
Indicação Nº 3734/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a pintura das 

faixas de pedestres e lombadas localizadas na 

Estrada Elias Alves da Costa, nas proximidades do 

Residencial das Flores, no bairro Vila Santa Flora, 

tendo em vista o desgaste da sinalização existente 

no local.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da 

Secretaria competente, solicitando que seja realizada a pintura das faixas de pedestres e 

lombadas na Estrada Elias Alves da Costa, nas proximidades do Residencial das Flores, no bairro 

Vila Santa Flora.

Moradores relatam que a sinalização horizontal encontra-se desgastada pelo 

tempo e pelo intenso fluxo de veículos, dificultando a visualização por parte dos condutores e 

aumentando o risco de acidentes envolvendo pedestres e motoristas que transitam pela via.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A sinalização viária adequada é fundamental para garantir a segurança no trânsito, 

orientando motoristas e pedestres quanto às regras de circulação e travessia nas vias públicas. 

A pintura de faixas de pedestres e lombadas contribui diretamente para a redução de acidentes 

e para a organização do tráfego.

Com o passar do tempo e o desgaste natural causado pelo tráfego e pelas 

condições climáticas, a sinalização horizontal tende a perder visibilidade, exigindo manutenção 

periódica por parte do Poder Público.

A revitalização da pintura nas proximidades do Residencial das Flores é 

especialmente importante devido à circulação frequente de moradores, incluindo crianças e 

idosos, que utilizam a via para deslocamentos diários.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, conforme avaliação técnica, garantindo melhores condições de 

segurança viária para todos que utilizam a Estrada Elias Alves da Costa.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PF493DJ31EEBFA99, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PF49-3DJ3-1EEB-FA99
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